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Ref.: Considerações sobre a pauta da 44a Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo 

Prezado Senhor, 

A FUNDAÇÃO RENOVA, vem, respeitosamente, por seu representante abaixo 

assinado, expor o quanto segue. 

-1-

OBJETO DA PRESENTE MANIFESTAÇÃO 

A presente manifestação tem por objetivo apresentar esclarecimentos sobre as 

notas técnicas e demais documentos enviados pelo CIF para a Fundação Renova como 

anexos à pauta da sua 44a Reunião Ordinária , a se realizar nos dias 16 e 17/12/19 em 

Vitória- ES. 

-11-

TEMPESTIVIDADE 

A Fundação informa que teve acesso à pauta da 44a Reunião Ordinária do CIF em 

26/11/2019 (terça-feira). De acordo com o Parágrafo Segundo da Cláusula Trigésima 

Nona do TAC Governança, "os interessados terão prazo de 10 (dez) dias para 

manifestação sobre as matérias e os documentos que serão apreciados". Dessa forma, 

resta tempestiva a presente manifestação, apresentada em 06/12/2019. 
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CONSIDERAÇÕES 

FUNDAÇÃO 

renova 

Enviamos nos anexos especificados abaixo as nossas considerações a respeito dos 
seguintes itens da pauta: 

2. CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO (CT-EI) 

2.1. Encaminhamentos e recomendações ao Programa de Estímulo à Contratação de 
Fornecedores e Mão de Obra Locais registrados na Nota Técnica nO 73 da Câmara 
Técnica de Economia e Inovação. 

- Nota Técnica nO 73/2019/CT-EI (SEI 6485084) 
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.112019.84S0-03) 

2.2. Aprovação dos encaminhamentos e recomendações ao Programa de 
Desenvolvimento e Diversificação Econômica, registrados na Nota Técnica nO 74 da 
Câmara Técnica de Economia e Inovação. 

- Nota Técnica nO 74/2019/CT-EI (SEI 6485106) 
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.112019.84S0-04) 

3. CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA (CT­

SHQA) 

3.2. Análise do pedido de novo pleito dos municípios de Iapu e Periquito . 
- Nota Técnica nO 58/2019 - SHQA (SEI 6485126) 
- Minuta de Deliberação (NII.112019.84S0-02) 

4. CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE (CT-BIO) 

4.1. Alteração dos termos da Deliberação nO 212/2018, referente ao cumprimento da 
Cláusula 165 do TTAC no Estado de Minas Gerais e cumprimento da deliberação CIF 
NO 212/2018. 

- Nota Técnica nO 26/2019/CTBio/DIBIO/ICMBio (SEI 6485283) 
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.112019.84S0-01) 

S. CÂMARA TÉCNICA DE INDÍGENAS E POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

(CT-IPCT) 

5.1. Aplicação de Multa à Fundação Renova por descumprimento das Deliberações nO 
300 e nO 333, ambas do CIF, à luz do OFI.NII .112019.8298. 

- Nota Técnica nO 08/2019/CT-IPCT/CIF (SEI 6485144) 
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.122019.8480) 

5.2. Notificar a Fundação Renova em razão do descumprimento das Deliberações nO 
299 e 335/2019. 

- Nota Técnica nO 09/2019/CT-IPCT (SEI 6485156) 
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.122019.8480-01) 
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7. CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL (CT­

GRSA) 

7.4. Solicitação de notificação à Fundação Renova pelo descumprimento da 
Deliberação CIF nO 323 e Requisição 03 da Nota Técnica CT-GRSA nO 14/2019. 

- Nota Técnica CT-GRSA nO 25/2019 (SEI 6485196) 
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.112019.84S0-0S) 

9. Programa de coleta e tratamento de esgoto e de destinação de resíduos 
sólidos (cláusulas 169 e 170 do TTAC) 

9.1. Apresentação pela Fundação Renova de proposta de postergação de repasse de 
recursos no âmbito do PG31, detalhando novo cronograma, e resolução de dúvidas a 
respeito. 

Solicitamos que os itens 9 e 9.1 sejam retirados da pauta da 44a RO. Informamos 

que a Fundação Renova não mais prosseguirá com a proposta de postergação de 

repasse de recursos no âmbito do PG31 e atenderá ao que está estabelecido pela 

cláusula 170 do TTAC. 

Sendo o que cumpria informar, a FUNDAÇÃD RENDVA se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

~
--_.­

~ 
FUNDAÇÃO RENOVA 

CARLOS CENACHI 
COORDENADOR GOVERNANÇA 
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